
Constituição Federal - Art. 212

Lei Orgânica do Município - Art. 200, 203, 208 e 209

Lei 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Art. 72

Lei 13.245/2001 - Define as despesas que poderão ser consideradas no cômputo do percentual das receitas destinado à educação.

1. Receita  Valor Orçado Valor Arrecadado

1.1. Receita Resultante de Impostos 27.307.795.545,00   28.463.485.991,26   

2. Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Valor Orçado Valor Empenhado Valor Liquidado
 Restos a pagar 

não processados 

2.1. Despesas previstas no Art. 2º  -  Lei 13.245/01  8.998.934.184,98     9.457.621.111,03     9.192.032.102,53 265.589.008,50        

2.2. Recursos Adicionais recebidos do Fundeb 1.592.514.247,00     1.370.848.600,22     1.370.848.600,22 

2.3. Despesa  Líquida (2.1.- 2.2.) 7.406.419.937,98     8.086.772.510,81     7.821.183.502,31 265.589.008,50        

Percentual da receita de impostos aplicado em manutenção e 

desenvolvimento do ensino (2/1) 
27,12% 28,41%

3. Despesas com Educação Inclusiva Valor Orçado Valor Empenhado Valor Liquidado
 Restos a pagar 

não processados 

3.1. Despesas previstas no Art. 3º  -  Lei 13.245/01 1.077.063.542,79     964.626.261,37        906.944.616,17    57.681.645,20          

Percentual da receita de impostos aplicado em educação inclusiva 

(3/1) 
3,94% 3,39%

4.  
Despesa total com Educação - Art. 208 da Lei Orgânica do 

Município
Valor Orçado Valor Empenhado Valor Liquidado

 Restos a pagar 

não processados 

4.1. Despesa Total  Líquida  (2+3) 8.483.483.480,76     9.051.398.772,18     8.728.128.118,48 323.270.653,70        

Percentual da receita de impostos aplicado em educação - total (4/1)  31,07% 31,80%
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